
 
 

  

CONCURSO PÚBLICO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA/TO 

 

CONVOCAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA 
 

A Comissão Especial do Concurso Público regido pelo EDITAL Nº 002/2019, de 23 de dezembro de 2019 

para provimento de vagas para Guarda Municipal, no uso de suas atribuições legais, torna-se público, a 

convocação dos candidatos HABILITADOS para a prova do TAF. 

 
O Concurso Público reger-se-á pelas disposições contidas nas Instruções Especiais, que fazem parte 

integrante deste Edital e atenderá às normas sanitárias vigentes, oferecendo álcool gel na entrada em 

etapas presenciais, bem como mantendo distanciamento entre os candidatos, considerando as 

recomendações dos órgãos competentes no que diz respeito ao enfrentamento da epidemia de COVID-19. 

 

1. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO  

 
1.1 O Teste de Aptidão Física será realizado nos dias 04 e 05 de julho de 2020. Os candidatos tomarão 

conhecimento do horário do evento, bem como do local de sua realização, mediante comunicado a 

ser divulgado no site do IDIB (www.idib.org.br) com pelo menos 10 (Dez) dias de antecedência. 
 

1.2 Os candidatos deverão comparecer com a antecedência mínima de 60 (sessenta) minutos do horário fixado 

para seu início, munidos do documento de identidade original, atestado médico (original ou cópia 

autenticada em cartório, com data de expedição há, no máximo, quinze dias da data de realização da 

Avaliação Física) específico para tal fim, conforme modelo constante do Anexo I deste Edital, e trajando 

roupa apropriada para a prática de exercício físico, bem como uso OBRIGATÓRIO de máscaras de 

proteção facial sobre o nariz e boca durante toda a permanência no local de aplicação; caso contrário, 

não poderão efetuar os testes. 

 

1.3 É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local, data e horário de 

realização dessa etapa e o comparecimento no horário determinado. 

 

1.4 Em hipótese alguma será realizada qualquer prova desta etapa fora dos locais, horários e datas 

determinados neste Edital, disponibilizado no site eletrônico do Instituto. Da mesma forma, não haverá 

segunda chamada para a realização dos testes, sendo ELIMINADO o candidato ausente ou retardatário, 

seja qual for o motivo alegado. 

 

1.5 Os candidatos deverão realizar esta referida etapa de acordo com o escalonamento previamente efetuado 

pelo IDIB (turno matutino ou vespertino), realizado de forma aleatória, observando os cuidados de 

distanciamento social e higienização relativos a prevenção do contágio do COVID-19, conforme orientações 

legais vigentes. 

 

2. DA REALIZAÇÃO DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA  

 
2.1 A Avaliação de Capacidade Física, correspondente à 2ª Fase do Concurso, terá caráter eliminatório e suas 

provas serão aplicadas exclusivamente na cidade de Araguaína/TO. 
 

2.2 Serão convocados apenas os candidatos habilitados e mais bem classificados na prova objetiva na forma 
do subitem 13.2, do Edital de abertura, até o limite estabelecido no quadro a seguir, mais os empates na última 
posição de classificação, e ainda de acordo com item 18.13, desta forma a convocação comtemplará a 
quantidade de vagas previstas mais cadastro reserva. 

 

Cargo Classificação 

Guarda Municipal 240ª posição 

 
2.3 Os candidatos não incluídos no limite estabelecido no subitem anterior serão eliminados do Concurso. 

http://www.idib.org./
http://www.idecan.org.br/


 
 
 

2.4 As Provas de Aptidão Física destinam-se à aferição da capacidade física do candidato e serão aplicadas por 
comissão designada pela IDIB, formada por pessoal de apoio técnico (árbitros credenciados e pessoal 
treinado) para os registros das marcas dos candidatos, e profissionais graduados em Educação Física que 
tenham registros no Conselho Regional de Educação Física, aos quais caberá, dentre outras funções, a 
coordenação e o acompanhamento do trabalho desse pessoal de apoio. Todo o processo será vistoriado 
pela Comissão Especial do Concurso Público e pela Secretaria Executiva de Segurança Pública. 

 

2.5 Caberá ao IDIB contratar os profissionais de Educação Física e o pessoal de apoio técnico (árbitros 
credenciados e pessoal treinado). 

 

2.6 A prova de capacidade física, de presença/execução obrigatória e de caráter apenas eliminatório, será 
realizada pelo IDIB e visa a avaliar a capacidade mínima do candidato para suportar, física e organicamente, as 
atividades e demais exigências próprias do cargo de Guarda Municipal. 

 

3. DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA  

 

3.1 A Avaliação de Capacidade Física será constituída das seguintes provas: 

 

Teste em Barra Fixa: 
 

 

Sexo 
 

Índice Mínimo 
 

Tempo Min 
 

Tentativas 

Masculino 
05 flexões, em pronação sem tomada 

de impulso. 
---- 1 

Feminino 
Suspensão, em pronação ou 

supinação. 
10 seg 1 

 

Flexão Abdominal (Supra): 
 

 

Sexo 
 

Índice Mínimo 
 

Tempo Max 
 

Tentativas 

Masculino Mínimo de 30 60 seg 1 

Feminino Mínimo de 20 60 seg 1 

 

Corrida de 12 minutos: 
 

 

Sexo 
 

Índice Mínimo 
 

Tempo Max 
 

Tentativas 

Masculino 2.000 m 12 min 1 

Feminino 1.600 m 12 min 1 

 

 
3.2 Descrição dos Testes: 

3.2.1. Teste de flexão dinâmica de braço na barra fixa (sexo masculino) 
Esta prova não terá limite de tempo, devendo ser realizada a quantidade de repetições mínimas exigidas. A 
partir da posição inicial, dependurado na barra com os braços estendidos, o executante deverá realizar flexão 
ultrapassando a linha do queixo, na posição normal (olhando para frente), acima da linha superior da barra, 
retornando à posição anterior. As mãos deverão estar em pronação. Durante a execução, deve-se manter o 
corpo retesado, como se houvesse uma linha reta partindo do calcanhar até o ombro, não sendo permitido 
balanceios. 
 



 
 

3.2.2 Teste de flexão estática de braço na barra fixa (sexo feminino) 
A candidata deverá permanecer em flexão e suspensa na barra fixa durante o tempo mínimo exigido. A partir 
da posição inicial, suspensa em flexão na barra fixa, a candidata deverá permanecer ultrapassando a linha 
do queixo da linha superior da barra e olhando para frente. As mãos deverão estar em supinação. Durante 
a execução, deve-se manter o corpo retesado, como se houvesse uma linha reta partindo do calcanhar até 
o ombro, não sendo permitido balanceios. 
 

3.2.3 Teste de abdominal com pernas flexionadas modo supra (ambos os sexos) 
Deverá ser realizado o número mínimo exigido de repetições no tempo de 01 (um) minuto. Partindo da 
posição de decúbito dorsal, as pernas devem estar flexionadas com os joelhos em um ângulo de 
aproximadamente 45º, os antebraços cruzados sobre a face anterior do tórax e as palmas das mãos ficam 
sobre a face anterior dos ombros com o dedo médio e o indicador tocando a clavícula. Os pés ficam 
colocados um ao lado do outro sobre a área de teste com a abertura próxima à dos ombros. Os pés serão 
seguros por outra pessoa da comissão de avaliação para mantê-los em contato com a área de teste, com 
as plantas dos pés voltadas para baixo e as mãos devem permanecer em contato com os ombros durante 
toda a execução. A partir da posição inicial, acima descrita, realiza-se um movimento de contração da 
musculatura abdominal, elevando o tronco ao mesmo tempo em que se eleva os braços até o nível em que 
ocorra o contato dos cotovelos da metade da coxa até os joelhos e depois retorna à posição inicial, até que 
toque a área de teste pelo menos com a metade superior das escápulas (parte superior das costas). Durante 
a realização do exercício, o candidato deverá fixar o olhar a frente e evitar tensão no pescoço, mantendo-o 
mais relaxado possível. Deve-se realizar este exercício em um local confortável, como colchonete, tatame, 
gramado ou outros. 

 

3.2.4 Teste de corrida de 12 (doze) minutos (ambos os sexos) 
Será realizada com partida livre, podendo o candidato caminhar durante a prova, entretanto deverá concluí-
la no tempo mínimo previsto. A partir do início da prova não será permitido sair da pista, até a conclusão do 
percurso. Caso não conclua a prova, o candidato será desclassificado. A tomada de tempo será ser feita 
pela comissão avaliadora através de cronômetro ou relógio digital em minutos e segundos. Após o 
encerramento do teste, o avaliado deverá continuar caminhando, por três a cinco minutos, até parar. O teste 
será ser realizado em pista de atletismo ou em local adequado como quadra de esportes, parques ou trechos 
com distâncias conhecidas desde que com a superfície plana. 

 
4. DISPOSIÇÕES  GERAIS DO TAF  

 

4.1 Nenhum candidato merecerá tratamento diferenciado em razão de alteração psicológica e/ou fisiológicas 

temporárias (alterações patológicas, estados menstruais, indisposições, cãibras, contusões, luxações, 

fraturas, e situações semelhantes) ou de outras situações ocorridos antes da avaliação ou durante a 

realização de qualquer das provas da referida avaliação, que o impossibilitem de a elas se submeter ou que 

diminuam sua capacidade física ou orgânica, exceto a adaptação dos índices do teste físico para, gestantes 

ou lactantes, que poderá ser postergada para momento adequado, bem como será definida em conformidade 

com atestado médico emitido especificamente para esse fim. Na emissão do atestado, o médico deverá 

constar as possibilidades dos testes aos quais o candidato poderá ser submetido, bem como, os índices a 

serem atingidos. A Comissão do concurso avaliará o caso de ser concedida adaptação aos testes ou 

realização em data posterior adequada. Não serão contabilizadas as repetições de cada exercício 

executadas de forma incorreta ou em inobservância de quaisquer das regras de execução.7 

 

4.2 Serão considerados APTOS os candidatos que, em todos os testes, obtiverem os índices mínimos 

necessários. 

 

4.3 Ao final do TAF, independentemente de aprovação ou não, o candidato deverá assinar imediatamente a ficha 

individual contendo os dados relativos à sua performance, dando ciência de seu resultado na presença dos 

examinadores. 

 

4.5 No caso do candidato se recusar a assinar a ficha individual, serão convocadas duas testemunhas, as quais 

assinarão em substituição ao candidato que se recusou, registrando-se em relatório tal ocorrência. 

 

4.6 O resultado da Prova de Aptidão Física terá duas menções: 

a) Apto para o candidato que obtiver desempenho igual ou melhor do que a marca mínima estabelecida, 

observando o gênero, em todas as provas da Avaliação de Capacidade Física. 

b) Inapto para o candidato que não atingiu a marca mínima em uma ou mais provas da Avaliação de Capacidade 

Física. 



 
 

c) No local de prova será permitido o acesso apenas dos candidatos convocados, de acordo com seu horário 

de teste. 
 

4.7 Será eliminado nesta fase, ainda, o candidato que: 

a) Retirar-se do recinto da prova, durante sua realização, sem a devida autorização, ou não estiver no local da 

prova no horário previsto para assinar a lista de chamada, sendo automaticamente desclassificado; 

b) Não apresentar a documentação exigida; 

c) Faltar com a devida cortesia para com qualquer dos examinadores, seus auxiliares, autoridades presentes 

e/ou candidatos; 

d) For surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução dos testes ou tentar usar de meios 

fraudulentos e/ou ilegais para a realização da prova;  

e) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 

f) Comparecer sem máscara ou recusar-se a utilizá-la, ou, ainda, desrespeitar as regras relativas à prevenção 

do contágio do COVID-19; 
 

4.8 Não será permitido ao candidato, no dia da realização da avaliação física, não utilização de máscaras de 

proteção facial sobre o nariz e boca durante toda a permanência no local de aplicação, devendo cumprir, 

obrigatoriamente, com todos os cuidados individuais de higiene recomendados para a prevenção do 

contágio do COVID-19, sob pena de ser eliminado do certame.  

 

4.9 Os candidatos poderão levar máscara reserva, para fins de troca a cada 2 horas, e mantê-la em embalagem 

indicada pelos fiscais de prova, bem como levar seu próprio álcool em gel para uso individual durante a 

prova, desde que ele esteja acondicionado em embalagem transparente e sem rótulo, bem como garrafa 

transparente de água, sem rótulo.  
 

4.10 O candidato que vier a acidentar-se, sofrer de mal súbito ou lesão muscular, em qualquer um dos exercícios 

do TAF e não tiver condição de continuar, estará automaticamente eliminado no Concurso Público. 

 

4.11 O candidato considerado INAPTO poderá recorrer, individualmente, de seu resultado, mediante a 

interposição de recurso específico, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir do dia subsequente 

ao da divulgação do resultado preliminar da respectiva fase. 

 

4.12 Os recursos deverão ser dirigidos ao IDIB por meio de link próprio a ser disponibilizado no site 

www.idib.org.br. É responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos inerentes ao concurso, não 

cabendo reclamações caso não exerça seu direito de recurso no prazo estipulado. 

 

4.12 O candidato considerado ausente no TAF será eliminado do Concurso Público. 

 

4.13 Os imprevistos ocorridos durante o TAF serão decididos pela Coordenação do TAF e os Examinadores de 

Banca. 

 

4.14 A realização do Teste de Aptidão Física será gravada em vídeo por pessoa indicada pela Comissão do 

concurso, para fins de subsidiar a decisão dos recursos nesta fase. Os vídeos, porém, não serão 

disponibilizados aos candidatos participantes. 

 

4.15 É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação da Convocação para 

realização do Teste de Aptidão Física, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

 

4.16 O candidato considerado INAPTO, cujo recurso for indeferido ou não conhecido será eliminado do 

Concurso. 

 

4.17 É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das publicações pertinentes ao Concurso 

Público no sítio eletrônico www.idib.org.br, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

 
 

Araguaína/TO, 17 de junho de 2020. 

http://www.idib.org.br/
http://www.idecan.org.br/
http://www.idib.org.br/
http://www.idecan.org.br/


 
 

  
 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS HABILITADOS PARA O TAF (2ª FASE) 

 
 

Nº INSCRIÇÃO NOME 

1 1181848 ACILON SOUZA DIAS 

2 1145415 ADRIANO ALVES DO CARMO 

3 1157828 AELCIO LIMA CASTILHO 

4 1181410 ALEX JUNIOR SOUSA DUARTE 

5 1187534 ALEX LIMA BEZERRA 

6 1179451 ALEXANDRE RODRIGUES VERA 

7 1183468 ALEXANDRE SODRÉ BRITO 

8 1165848 ALISON AYRES BATISTA 

9 1126566 ALISSON CORREIA BRANDÃO 

10 1211300 AMANDA DE SOUSA SANTOS 

11 1197609 AMANDA GONÇALVES BRITO 

12 1189467 ANDRÉ BANDEIRA MEDEIROS 

13 1149012 ANDRÉ SILVA SANTOS ANDRADE 

14 1156606 ANDRE SOUSA OLIVEIRA 

15 1179034 ANGÉFICA ISABELLA RIBEIRO GOMES 

16 1163149 ANTONIA ALVES DE ALMEIDA 

17 1183229 ANTONIA UELMA SILVA BARROS LIMA 

18 1119923 ANTONIO CARLOS PEREIRA DOS SANTOS 

19 1162257 ARIEL CORRÊA DE CERQUEIRA 

20 1181391 ARTHUR ALVES LOURENÇO 

21 1192908 BISMARK GONÇALVES CHAVES 

22 1186204 BRENDO FERREIRA CHAVES SA 

23 1161232 BRUNO THIAGO SALGADO VALADARES VIEIRA 

24 1150976 BRUNO TORRES DA SILVA 

25 1117955 CAMILO DA SILVA COSTA 

26 1123536 CARLA SANTOS DE ALMEIDA 

27 1148125 CARLOS BONFIM LOPES LEMOS 

28 1201218 CARLOS BRANDO FERREIRA 

29 1187427 CARLOS MAGNO ARAÚJO SILVA 

30 1185063 CARLOS RAMON MENDES DE SOUSA 

31 1199238 CASSIO GUSTAVO ALVES MATOS 

32 1184867 CELSO SERGIO ALVES 

33 1168739 CEZIMAR RODRIGUES BASTO DA SILVA 

34 1192161 CICERO RODRIGO DA SILVA FERREIRA GUIMARÃES 

35 1208124 CLAUDINEI GOMES DE SOUSA 

36 1169472 CLEICIONE LIMA VALADARES 

37 1148676 CLEITON SILVA MORAIS 

38 1189825 CRISTIANE DA SILVA GARCIA 

39 1125311 DAMIÃO BORGES DE ARAÚJO 

40 1150421 DANIEL RODRIGUES REIS 



 
 

Nº INSCRIÇÃO NOME 

41 1209885 DANIELA MARCAL CARVALHO 

42 1118520 DANILO BATISTA FERRAZ SANTOS 

43 1145646 DIEGO LOPES NOLETO 

44 1146823 DILBER MARTINS DE SOUZA CARDOSO 

45 1145550 DINAEL DE OLIVEIRA BARBOSA 

46 1128592 DIOGO RUAN DE SOUSA ABREU 

47 1197911 DIOGO SARAIVA PIRES 

48 1152918 DOUGLAS FILIPE DIAS VIANA 

49 1168219 DOUGLAS SANTOS SILVA 

50 1190711 DOUGLAS TAVARES OLIVEIRA 

51 1198868 EDUARDO BARBOSA DOS SANTOS 

52 1173084 EDUARDO DAMAZIO VITORINO COELHO 

53 1185919 EGLESIO SOBRINHO ROCHA 

54 1168795 ELENILSO RIBEIRO DE SOUSA 

55 1203322 EMANUELLE TRIGUEIRO BRITO DA COSTA 

56 1160009 EMERSON DA SILVA LEITE 

57 1186643 ENDERSON THAYLON SOUSA TEIXEIRA 

58 1153477 EULLER DE SOUSA SANTOS 

59 1211750 FABIO FERNANDES DOS REIS 

60 1141788 FABIO MARINHO MILHOMEM 

61 1208236 FABIO NERY DOS SANTOS 

62 1181368 FELIPE DE SOUSA SILVA 

63 1213773 FELIPE ROCHA LEMOS 

64 1198626 FERNANDA DE SOUSA NOGUEIRA 

65 1175635 FERNANDA SANTOS LOPES 

66 1120593 FERNANDO SILVA BORGES 

67 1136976 FILIPE DIAS DA LUZ COSTA 

68 1173103 FILIPE EDUARDO ALVES DE OLIVEIRA 

69 1160306 FLANIELLTON DA SILVA REIS 

70 1194364 FLAVIO SOARES TAVARES 

71 1184534 FRANC BERNARDO LIRA DANTAS 

72 1161223 FRANCISCO DE ASSIS DA SILVEIRA DIAS 

73 1213203 GABRIEL SILVA BATISTA PINTO 

74 1193772 GABRIELA AGUILAR FONSECA SILVA 

75 1180098 GABRIELLA ALVES FARIA TEODORO 

76 1182560 GEORGE MAYKE LELIS AGUIAR 

77 1197420 GERSIEL SOUSA DIAS 

78 1145881 GETULIO LOPES COUTINHO NETO 

79 1190051 GILBERTO DE SOUZA SILVA 

80 1185004 GILMAR VIEIRA DE JESUS 

81 1182635 GLEISON DOS SANTOS DA SILVA 

82 1159852 GUILHERME DE SOUSA SILVA 

83 1186577 GUSTAVO ALVES DE CASTRO 

84 1150900 GUSTAVO CARVALHO DE ARAÚJO 



 
 

Nº INSCRIÇÃO NOME 

85 1117519 GUSTAVO SILVA FRAZÃO 

86 1120095 GUSTAVO SOUSA ANDRADE 

87 1184321 GUSTAVO VINICIUS PEREIRA BRAGA 

88 1205480 GUTEMBERG MEDRADO DE SOUZA 

89 1125408 GUTEMBERGUY OLIVEIRA BORBA 

90 1160516 GYLMAR ARAÚJO SILVA NETO 

91 1169995 HAINY ROSA COELHO 

92 1116715 HALLISSON LUCAS DE JESUS RIBEIRO SANTOS 

93 1175433 HÉLIO JÚNIOR MARQUES RIBEIRO 

94 1146956 HENRIQUE ARAUJO CANDIDO 

95 1154586 HERICK BATISTA DOS SANTOS 

96 1195575 HERNANDES MORAES DE ABREU 

97 1179669 HEWERTY MAX SILVA MARIANO 

98 1183752 HIGOR TOMÁS GOMES JARDIM 

99 1183656 HILDEGARD DA COSTA SOUSA 

100 1152044 HORLEANE PAULINA CRUZ MATOS 

101 1162325 HUGO GABRIEL GUEDES DE OLIVEIRA 

102 1193933 HUGO LEONARDO MIRANDA 

103 1167595 IGOR LIMA BRITO 

104 1184827 IGOR MIRANDA FIDELIS 

105 1185697 ISABEL COELHO BEZERRA 

106 1183712 ISABELLA ALVES ARRUDA 

107 1152094 ISRAEL DO CARMO BARROS 

108 1182160 ÍTALO JOSÉ PEREIRA DA SILVA 

109 1176066 IVAN DA SILVA DE JESUS 

110 1117701 JANNY OLIVEIRA DOS REIS 

111 1180608 JARDEL RODRIGUES LUCENA 

112 1115830 JEAN CARLOS CASSIANO SANTA BRÍGIDA 

113 1139833 JEAN CARLOS NAZARENO DE SOUSA 

114 1211167 JEOVAM DE LIMA BASTOS 

115 1159362 JHONANTAN DA SILVA BEZERRA 

116 1171858 JHONANTHAN CARLOS DE LUCENA CARDOSO 

117 1175252 JHONY GONCALVES DO NASCIMENTO 

118 1167181 JOAO RICARDO ALVES MOREIRA 

119 1170602 JOÃO SOARES DA SILVA 

120 1149614 JOEBERTH DA SILVA SOUSA 

121 1154520 JOELSON HENRIQUE DA SILVA 

122 1182053 JOELSON LIMA DA SILVA 

123 1174437 JONAS DA SILVA 

124 1181379 JONATHAN SOUSA SILVA JÚNIOR 

125 1171304 JORGE JUNIOR ARAUJO CARNEIRO 

126 1122610 JOSÉ AUGUSTO CUSTÓDIO OLIVEIRA 

127 1197161 JOSÉ MARCOS ALMEIDA DA SILVA 

128 1123066 JOSÉ VALDENOR SOBRINHO JÚNIOR 



 
 

Nº INSCRIÇÃO NOME 

129 1190960 JOSIELTO LOPES BARROS 

130 1134597 JOSSIVALDO CANTANHEDE DE ARAÚJO 

131 1197957 JOVANI BEZERRA MOREIRA 

132 1163217 JUCIELY PEREIRA RODRIGUES 

133 1157006 JUDSON DA SILVA CRUZ 

134 1182078 JÚLIA FERREIRA COSTA 

135 1175619 JULIANNA MILHOMEM DA SILVA GOMES 

136 1115835 KAIQUE FERNANDO OLIVEIRA DE SOUSA 

137 1193679 KAIRLA SUZANNE PEREIRA NUNES 

138 1160672 KASSYO WESLEY SANTANA SANTOS 

139 1176084 KENNEDY LIRA OLIVEIRA 

140 1190411 KEROLEN LAYRE BEZERRA DE SOUZA FIGUEIREDO PONTES 

141 1147773 KLINSMAN SILVA E SILVA 

142 1187348 LARA MONIKE MARQUES 

143 1182508 LEANDRO DOS SANTOS MANIVA 

144 1126974 LEONARDO FRANCO ZANINI 

145 1145464 LILYA ALVES DE ALMEIDA 

146 1179448 LORRANNY DA SILVA COELHO 

147 1124793 LUAN PEREIRA FERREIRA 

148 1122948 LUANA SANTOS NABATE 

149 1156457 LUANNA CASSANDRA COELHO RODRIGUES 

150 1167063 LUAR DE SOUZA OLIVEIRA 

151 1134242 LUCAS ARAÚJO DE SÁ 

152 1179597 LUCAS EDUARDO FERREIRA COSTA 

153 1188803 LUCAS ENOQUE TAVARES PONTE 

154 1146801 LUCAS RAMONN LIMA FEITOSA 

155 1204020 LUCAS SANTOS NASSER 

156 1148696 LUCAS SOUSA COSTA 

157 1123008 LUCIANO PEREIRA CARDOSO 

158 1149159 LUIS ALBERTO FERREIRA MACIEL 

159 1192213 LUIS CESAR FARIAS FILHO 

160 1210642 LUÍS FELIPE SOARES ARAUJO 

161 1181836 LUIS INÁCIO SANTOS SILVA 

162 1189368 LUIZ VICTOR FLORENCIO SILVA 

163 1117828 LYSA LETYCIA FONSECA COSTA 

164 1174162 MAGNO CARNEIRO PARENTE 

165 1158293 MAILSON RODRIGUES SA PEREIRA 

166 1210703 MARCELO DOS SANTOS CASTRO 

167 1149156 MARCIO CARVALHO ALMEIDA 

168 1184404 MARCIO ODILON DIAS RODRIGUES 

169 1151127 MARCIO ROBERTO FERREIRA SANTOS 

170 1175423 MARCOS CARMO COSTA 

171 1120718 MARCOS DIONE CARDOSO DOS SANTOS 

172 1192798 MARCOS ODILON DIAS RODRIGUES 



 
 

Nº INSCRIÇÃO NOME 

173 1146513 MARCUS VINICIUS LIMA SANTOS 

174 1209090 MARCUS VINICYUS RIBEIRO DE OLIVEIRA 

175 1180635 MARLON SANTOS NASCIMENTO 

176 1145598 MATHEAUS GAMA COSTA E COELHO 

177 1176460 MATHEUS ALVES AGUIAR 

178 1155428 MATHEUS ANTONIO DANTAS PEREIRA 

179 1189469 MATHEUS GABRIEL AIRES RODRIGUES ANDRADE 

180 1181639 MATHEUS LOPES DOS SANTOS 

181 1181382 MATHEUS LUCAS BRITO GOMES 

182 1117089 MATHEUS RIBEIRO MACHADO 

183 1196242 MATHEUS SILVA DA CONCEIÇÃO 

184 1184183 MATHIAS LUAN DA SILVA BATISTA 

185 1186291 MAURÍCIO GOMES SIQUEIRA 

186 1157103 MAURO JHONATAN GOMES DA SILVA 

187 1181176 MICHAEL DE LIMA DA CONCEIÇÃO 

188 1158879 MICHAEL RICHARD ALVES DOS SANTOS 

189 1196627 MICHAEL WANDERSON MIRANDA GOMES 

190 1158188 MICHEL HENRIQUE SANTOS DOS SANTOS 

191 1209274 MIQUEIAS DOS SANTOS SILVA 

192 1170982 MITTERMAYER PEREIRA APINAGÉ JUNIOR 

193 1194170 NAYARA RAMOS SARAIVA 

194 1180526 NIVALDO JUNIOR DA SILVA 

195 1138771 PABLO HENRIQUE NOBRE LIMA 

196 1158991 PABLO WILLIAN SILVA DOS SANTOS 

197 1189318 PATRICIA KELLE DE MORAIS PEREIRA 

198 1171280 PAULO SERGIO OLIVEIRA SILVA 

199 1169708 PEDRO ERIKE SANTOS SILVA 

200 1126163 PEDRO LUCAS SOUSA REIS 

201 1146884 PEDRO NETO ALVES DE JESUS 

202 1195505 PEDRO VICTOR CARVALHO RODRIGUES 

203 1115949 PETRONIO CARLOS FERNANDES JUNIOR 

204 1182281 PHILLIPE ANDRADE DA SILVA 

205 1180502 RAFAEL CERQUEIRA SÁ 

206 1140164 RAFAEL COITIM DA SILVA 

207 1116315 RAFAEL DA SILVA CONCEICAO 

208 1182184 RAFAEL DA SILVA OLIVEIRA 

209 1118245 RAFAEL DA SILVA PEREIRA 

210 1194849 RAFAEL GOMES DA SILVA CHAVES 

211 1193103 RAFAEL GOMES FREITAS 

212 1199136 RANIERE SILVA COSTA 

213 1191401 REGIVALDO MOURÃO DA ROCHA 

214 1147366 RENAN FONTES FEITOSA 

215 1116373 RENAN SOARES CARNEIRO FILHO 

216 1148095 RENATA DE CÁSSIA RODRIGUES FONSECA 



 
 

Nº INSCRIÇÃO NOME 

217 1149133 RENATO DA SILVA COSTA 

218 1190598 RENATO LOPES RIBEIRO 

219 1181675 RENATTO VERÍSSIMO AGUIAR SOUSA 

220 1157570 RENNAN VICTOR SOUSA SALES 

221 1189606 RHIAN MONTEIRO DE SOUSA 

222 1185732 RICARDO GUEDES COSTA 

223 1171389 RICARDO RODRIGUES DOS SANTOS 

224 1194678 RÔMULO ANDRÉ MORAIS CONCEIÇÃO 

225 1155865 RONESSON SANTOS OLIVERIA 

226 1192186 RONIERIO SILVEIRA LEÃO 

227 1154463 ROSANA MARIA DE SOUSA ASSUNÇÃO 

228 1196304 SAMANDA MUNIZ DE ARAUJO 

229 1132124 SAMANTA DA SILVA NEPUNUCENO 

230 1188535 SAMELLA EVELYN ROCHA SOUSA 

231 1158596 SAMUEL ALEX BARBOSA MARTINS 

232 1159762 SAMUEL CROMWELL EDUARDO E SOUSA 

233 1155026 SAMUEL LIMA FIGUEIRA 

234 1182263 SANDERSON SOUSA ALVES 

235 1159437 SAVIO RIBEIRO DE SOUSA 

236 1131131 SÉRGIO LEMES CORREIA 

237 1206272 TARCÍSIO FERNANDES AGUIAR MARTINS 

238 1200597 TAYZE PEREIRA DE SOUZA ALMEIDA 

239 1182385 THALISON CARLOS PORTILHO DA SILVA 

240 1202288 THALYSON VINICIUS MORAIS BARBOSA 

241 1124243 THIAGO CARDOSO DE ARAUJO 

242 1150403 THIAGO FRANCO BONFIM 

243 1127200 THIAGO SOARES DE SOUZA 

244 1132500 THYAGO SALES RESPLANDES 

245 1211912 TIAGO BARROS PIMENTEL 

246 1150610 TIAGO PORTELA CHAVES 

247 1162722 VALDEIR ALVES LIRA 

248 1177755 VALDIR SARDEIRO DA SILVA 

249 1123360 VANDERLEI LIMA DA SILVA 

250 1195722 VICTOR RIBEIRO GARCIA DE ARAGÃO 

251 1171142 VICTOR VERANO SILVA 

252 1145559 VINICIUS MARQUES DOS SANTOS SOUZA 

253 1199988 VINÍCIUS MENDES LIMA 

254 1180042 VINICIUS SOSUA FREITAS 

255 1127186 VITOR ELIAS FREITAS 

256 1132245 WAGNO FERREIRA BONFIM 

257 1129223 WALISON SANTOS DE OLIVEIRA 

258 1151235 WALLACE MATHEUS SOUZA DOS SANTOS 

259 1145688 WALLEM FELLIPE LINDOSO DA SILVA 

260 1184226 WANDERLUZIO COUTINHO LIMA 



 
 

Nº INSCRIÇÃO NOME 

261 1145824 WANDERSON COSTA SILVA 

262 1181654 WANDERSON MATSUDA SOARES SEVERINO 

263 1139925 WANDERSON MONTEIRO SOBRAL 

264 1212764 WÉDER BARBOSA DE OLIVEIRA 

265 1135993 WELDISON LIMA PEREIRA 

266 1170467 WELLENTON VIANA NASCIMENTO 

267 1154474 WELTON ANTONIO DA SILVA 

268 1187767 WEMBOLLIS DA MOTA COUTINHO BARROS 

269 1119387 WEMERSON SANTOS SILVA 

270 1200642 WENDELL CAMPOS SILVA 

271 1187589 WERICK ARAUJO DA COSTA 

272 1176226 WERICSON BARROS RODRIGUES 

273 1168840 WESLEI GOMES DA SILVA 

274 1198088 WYLLIAN PHABLO SOARES DE SÁ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 

   
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

ANEXO I 
 
 

 
 

ATESTADO MÉDICO 

 
 
 

ATESTO, para os devidos fins que o(a) Senhor(a) 
 

    , portador da Carteira de 

Identidade nº.  , goza de boas condições de saúde, estando apto(a) para realizar os 

testes e esforços físicos previstos no Edital do Concurso Público para a seleção de candidatos ao Cargo de Guarda 

Municipal, no qual se encontra inscrito sob o nº.  _  . 

 
 
 

 
(Local e data – no máximo quinze dias antes do TAF) 

 
 
 
 

 

(Assinatura, Carimbo e CRM do Médico) 

ANEXO I – MODELO DE ATESTADO MÉDICO A SER OBRIGATORIAMENTE APRESENTADO PARA A 

REALIZAÇÃO DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA 


